
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA

ESCOLA COM 13 SALAS DE AULA, BIBLIOTECA, SALA DE INFORMÁTICA

E DEMAIS DEPENDÊNCIAS, BEM COMO DE UMA QUADRA
POLIESPORTIVA COBERTA, NA VILA DO DISTRITO DE PINDOGUABA.

A Secretária de Educação no uso de suas atribuições, e na obrigação

imposta pelo art. 109 da Lei 8.666/93, vem se manifestar acerca do julgamento
do processo acima informado.

Feita a análise de praxe dos fólios processuais, declaro estar de acordo

com a decisão da Comissão de Licitação, que entendeu pelo

INDEFERIMENTO do recurso interposto pela empresa MILLENIUM

SERVIÇOS LTDA, compartilhando do mesmo entendimento exarado na

decisão.

Por esse motivo, venho por meio deste, RATIFICÁ-LA, para que
produza os efeitos legais.

Tianguá-CE, 15 de maio de 2028.

ANA VLADIA M A NUNES BARBOSA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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